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Brasília/DF, 16 de janeiro de 2024 

Trata-se do parecer técnico acerca da Prova de Conceito (POC) realizada pela 

empresa SOS Tecnologia e Gestão da Informação Ltda (CNPJ: 04.744.134/0001-78), 

detentora do segundo menor preço do processo licitatório Pregão Eletrônico nº. 104/2023, 

cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de 

tratamento da informação e modernização administrativa, baseado em gestão 

documental. 

Após a realização da POC, a Coordenação de Compras e Contratos – Gestão 

emitiu o seguinte parecer: 

Trata-se da avaliação da amostra técnica, prevista no item 17.1. do 
Edital e subitem 5.1 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 
104/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de 
serviços técnicos de tratamento da informação e modernização 
administrativa, baseado em gestão documental, apresentada pela 
empresa SOS Tecnologia e Gestão da Informação Ltda. 

A prova de conceito (POC) foi realizada em 12.01.2024 e teve início 
às 14h30min e término às 18h52min. Estavam presentes os 
representantes da empresa SOS Docs, Fabiano Santos, Daniel Farias, 
Thiago, Cristina Castro, Thalles, Regina Teles, Jean Vieira, André Souza, 
Marcelus Silva, Alberto Matos, Jonsinei, Eduardo Silva e Roberto Inoue e 
do Sesc/DF, Fernanda Macena, Liane Matsunaga, Cleomara Strzelecki, 
Tiago Rodrigues e Silvio Lira. A POC contou, ainda, com a presença de 
participantes externos. 

Na apresentação de demonstração do sistema, foi comprovado que 
a ferramenta está em conformidade técnica com os parâmetros definidos 
e atende aos requisitos especificados no termo de referência. No que 
concerne a avaliação individual, o sistema atendeu parcialmente 
aos itens 8 e 79. Deste modo, ao avaliar o conjunto de requisitos de cada 
bloco a empresa atingiu a seguinte pontuação: 

Itens Percentual da Avaliação 

Manual do software em português  100% 

Controle de acesso com usuário e senha 100% 

Organização dos documentos arquivísticos 99,35% 

Captura  100% 

Avaliação: temporalidade e destinação 99,35% 

Pesquisa, localização e apresentação dos 
documentos 

100% 

Elaboração de documentos 100% 

Tramitação e fluxo de trabalho 100% 

Segurança 100% 

Preservação 100% 

Insta destacar que na avaliação da ferramenta DocFlow tivemos 
acesso a todas as funcionalidades, inclusive, no que tange a integração, 
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via API, com as demais ferramentas da casa. Assim, o sistema 
apresentado pela empresa SOS Tecnologia e Gestão da Informação Ltda. 
atende aos requisitos demonstrados na POC, estando apta para 

continuidade do processo licitatório. 

Dessa forma, ante o parecer exarado pela Coordenação de Compras e 

Contratos – Gestão Documental, área técnica da presente demanda, a empresa SOS 

Tecnologia e Gestão da Informação Ltda (CNPJ: 04.744.134/0001-78) foi classificada 

no presente certame. 

 

 

 

Fábio Zacarias de Souza 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Sesc-AR/DF 
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